
 

POLÍTICA 
 

SISTEMA DE GESTÃO CAPRICCHE 

 

1 / 2 
 

SGC.QSM.POL.001-
R00 

 

 

 

ELABORADO POR: 
 
Luiz Gouté 
Gerente QSMA  

REVISADO POR: 
 
Maria Júlia 
Diretora Industrial 

APROVADO POR: 
 
Alberto Torres – Diretor Comercial / 
Logística 
Cecília Lucena – Gerente Planej 
Vendas 
David Tabosa – Diretor Controladoria 
Mara Amorim – Diretora RH 

 

1. DESCRIÇÃO  

 

1.1. Introdução  

 
A CAPRICCHE, empresa atuante em todo o Brasil no setor de biscoitos, estabeleceu, implementou e mantém uma 
Política Integrada dentro do seu Sistema de Gestão, alinhada com seu propósito, missão e valores.  
A empresa busca constantemente a satisfação de sua Alta Direção, clientes, consumidores, funcionários e da 
comunidade em geral. Para isso, se compromete com o cumprimento dos requisitos aplicáveis, sejam eles 
estatutários, regulamentares ou internos e trabalha no aprimoramento contínuo de seus padrões de qualidade e 
segurança dos alimentos, sempre com respeito ao meio ambiente e com um forte compromisso com as condições 
de segurança e saúde no trabalho de seus funcionários. 
 
1.1.1. Objetivo 
 
Esta política aplica-se a todos os funcionários, estagiários e empresas parceiras, prestadoras de serviço da 
Capricche. Têm como objetivo estabelecer critérios e procedimentos que devem ser seguidos, de forma a 
alinhar o Sistema de Gestão Capricche, com seu propósito, missão e valores. 
 

1.2. Fundamentos 
 
Reconhecendo a importância de promover o desenvolvimento sustentável do negócio, além de garantir a 
melhoria contínua da eficácia de seu Sistema de Gestão, a CAPRICCHE assume o compromisso de implementar e 
manter seu Sistema de Gestão com base nas diretrizes abaixo:  
 

• Garantir o cumprimento de todas as legislações, normas, requisitos de clientes e requisitos aplicáveis ao 
setor, mantendo a conformidade regulatória em todas as áreas de atuação da empresa; 

• Assegurar elevados padrões de qualidade em todos os produtos da empresa, visando sempre a satisfação 
e confiança dos clientes e consumidores 

• Garantir o desenvolvimento positivo de uma cultura de segurança de alimentos em todos os 
departamentos da empresa. Assegurando que o Sistema de Gestão de Segurança de Alimentos seja 
eficaz, promovendo as competências necessárias e facilitando uma comunicação interativa entre 
fornecedores, clientes e funcionários em todos os níveis da organização; 

• Proteger o meio ambiente, adotando práticas de sustentabilidade, utilizando os recursos de forma 
consciente e priorizando ações para a redução de perdas e desperdícios de alimentos produzidos na 
empresa, redução de resíduos sólidos, consumo de água e energia. Dessa forma, a empresa busca mitigar 
os impactos ambientais, prevenir a poluição e contribuir com questões climáticas 

• Estabelecer um ambiente de trabalho que preserve a integridade física e a saúde dos funcionários, 
priorizando a redução de riscos e a eliminação de perigos relacionados à segurança e saúde ocupacional, 
incentivando a participação ativa dos funcionários e de seus representantes nos processos de segurança, 
sempre que necessário 

• Valorizar o comportamento seguro e o autocuidado com a saúde, consolidando o dever de todos que 
fazem parte da empresa em zelar por sua saúde e segurança e pela segurança das pessoas na sua área;  

• Fortalecer o papel da liderança para que atuem como responsáveis pela saúde e segurança das pessoas 
que trabalham em sua área, promovendo o auto engajamento;  

• Promover a melhoria contínua do Sistema de Gestão Capricche, com foco em otimizar processos, 
integrar inovações tecnológicas e aumentar a eficiência operacional. 
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